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ORGAO GERENCIADOR Secretaria Municipal Dê Obras, Viação E lnfraestrutura - SEMOVI

ORGÃO PARTICIPANTE Secretaria À/unicipal de Administraqáo Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Educaçáo Cultura e Desporto

ORGAO PARTICIPANTE Secretaria lVlunicipal de Meio Ambiente.
ORGAO PARTICIPANTE Secretaria Municipal de Aoricultura e Abastecimento

RGAO PARTICIPANTE

ITEM DESCRTçÀO DO |TEM UND QTD
SEMO
VI

QTD
SEM
AF

QTD
SEME
D

QTD
SEMA
T

QTO
SEMA
GRI

QTD
TOT
AL

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

ConÍecÇáo de camisa em
tecido PP 100% poliéster gola
V, manga curta, na cor verde
Íolha, MASCULINO e
FEMININO na Írente no lado
esquerdo contendo o brasáo
da preÍeitura bordado patche
medindo 7 cm de largura e 6
cm de comprimento, em
diversos tamanhos
(P,M,G,GG,XG,XGG)

UND 200 120 70 390
R$

39,61

R$
15.447 ,

90

2 Boné com abas no pescoço,
proteçáo UV com Brasáo da
Prefeitura na Írente, Material de
poliéster respirável para usar o
dia todo, serve para
circuníerências de cabeqa de
55 a 59 cm.

UND 200 20 240
R$

7.524,0
0

3

UND
75 10 85

R$
31,60

R$
2.686,0

0

semovi@belterra.pa.qov.br
Estrada 04, s/n - CEP: 68 143-000

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Dados do órgão gerenciador

Órgáo: sECRETARTA MUNTC|PAL DE OBRAS, V|AçÃO E TNFRAESTRUTURA - SEMOVT

CNPJ: 44.967.í 63/000í -97

Endereço: Estrada 04, s/n - CEP: 68í43-000
2. OBJETO

REfCTE-SC à REGISÍRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A

DEMANOA DAS COORDENADORIAS E DIVISÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E

INFRAESTRUTURA-SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO FINANçAS E PLANEJAMENTO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CULTURA E DESPORTO, SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTTURA E ABASTECIMENTO.

2.1 - A aquisiçáo do item, deverá ser conÍorme condiçóes e exigências estabelecidas neste termo de

reÍerência e seus anexos e ainda conÍorme a quantidade e a especiÍicaçáo da planilha de descriçáo do

item:

20
R$

31,35

Boné, Material de microÍibra,
ajustável, liso na cor Prelo,
com brasáo de Belterra na
latêral, tamanho único, serve
para circunÍerências de cabeÇa
de 55 a 59 cm.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃ
CNPJ: 44.967.í 63/000í -97

O E INFRAESTRUTURA

4 Bota tática Coturno Zíper
Lateral Lona /Couro, COR
PRETA, confeccionado em
couro semi - cromo de primeiÍa
qualidade, HIDROFUGADO
com espessura de 2.0mm,
cano e lingueta em lona
impermeável dublada, com
reforço em tiras de nylon nas
laterais 50mm e na parte
superior atrás de 25 mm.
Possui zíper embutido na parte
lateral, fechamento através de
ilhós e atracador.TAMAN HO:
no36, no39, no 40, no42.

PAR

50 12 97
R$

87,58

R$
L495,2

5 Coletes com faixas refletivas
Coletes confeccionados em
brim leve 100% algodão -10
bolsos, sendo dois com
fechamento em zíperes e oito
com fechamento em palelas.
Faixas refletivas de
50mm.Com descÍição nas
costas do DEMUTRAN, e
brasão da prefeitura no lugar
do bolso, tamanhos
P=36/38,M= 40142, G= 44146,
GG=a8l50, EXG=52l56.
Cor: LARANJA e cor da letra
PRETO

UND

R$
73,10

R$
2.558,5

0

6 Calça, material brim, de
elástico e fio ,com faixa
reíletiva, Costura Pespontada
com linha Reforçada-Com
Faixa Refletiva de Alta
Qualidade, Tamanho no36,
n"40,n'42-65 no44, , no 46,
no48, no58, no38, , no40, no42,
no44.

UND

2s0 60 10 320
R$

85,1 4

R$
27.244,

80

7 Camisa em tecido
HELANOUINHA 1OOYO

poliéster liso com gola rolê,
modelo masculino esportivo
em diversos tamanhos e
totalmente sublimaÇão .

UND 200 200 70 470
R$

51 ,97

R$
24.425,

90

8 Camisa em tecido DRY FIT
100% poliéster liso com gola
rolê, modelo masculino
esportivo em diversos
tamanhos e totalmente
sublimaÇão

UND 200 100 í50 í00 RS
55,66

9 Camisa manga comprida, cor a
definir, material de algodão.
tamanhos variados: M/G/XGG.
No lugar do bolso- sublimado
com brasão da prefeitura, e nas

UND 200 100 ózc R$
44,34

R$
14.4'tO,

50

sem belterra ov. bra
Estrada 04, s/n - CEP: 68í43-000

550
R$

30.613,
00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTU
CNPJ: 44.967.163/000'l-97

sem belterra ov.br

5
1

d'

a

costas o nome do setor de
divisão
Tamanhos variados:
P/M/G/GG/XGG

10 Coletes, cor preto, material
brim abertura írontal Tamanhos
diversos: P, M, G,GG. No lugar
do bolso- sublimado com
brasão da preÍeitura, e nas
costas o nome do setor de
divisão

UND 75 100 175
R$

74,44

R$
13.027,

00

11 Camisa manga comprida, cor a
definir material PV, com faixa
refletiva frente e verso em
formato do X.
, 5 cm da costura do ombro na
manga a bandeira , no lugar do
bolso sublimado o brasão da
prefeilura, e nas costas o nome
do setor de divisão. Tamanhos
diversos: P,M,G,GG,XGG.

UND

300 300
R$

39,83

R$
I 1 .949,

00

2 Combat Shirt Airsoft Operator
cor:
Caqui Mojave- Tecido rip-stop
I-FLEX composto por 68%
poliéster e 32% algodão. Malha
com elastano ê com
microporos de ventilação,
composla por 55% algodão
37% poliéster e 8% elastano.
Costura Plana para maior
amplitude de movimento e
menor atrito.
Bolso porta-caneta duplo.
Bandeiras (lado esquerdo) do
Brasil e do Município (lado
direito) 5 cm da costura do
ombro nas mangas e na costa
sublimado nome do
DEMUTRAN Ziper invertido
com garagem para cursor.
Punhos ajustáveis
Reforço no colovelo com
abertura para cotoveleiras.
Modelagem das mangas
anatômica. Gola forrada:
Tamanhos : P, M, G.

UND 50 05
R$

143,98

13

.'l
Camiseta; unissex; manga
curta; em malha pv; 67%
poliester e 33% viscose; gola V
com arte com impressão em
brasão da preíeitura com nome
da secretaria; frente; na cor a
definir com serigÍafia na frenle
medindo 08 cm x 08 cm; 5 cm
da costura do ombro na manga

UND 85 85
R$

32,13

R$
2.731 ,0

5

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000

RS
7.918,9

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
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CNPJ: rt4.967.í 63/0001 -97

semovi@ belterra.oa.oov. br

N
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a bandeira do Municipio do
lado direito.Tamanhos: P
38/40, M 40t42, G 44t46, GG
48/50.

14 Camisa; confeccionada em
100% algodao; gola polo;
mangas curtas; cor a definir No
lugar do bolso- sublimado com
brasão da prefeitura, e nas
costas o nome do setor de
divisão ; tamanhos: P 38/40, M
40t42, G 44t46, GG 48/50.

UND '185 220
R$

10.362,
00

15 Camisa manga curta, gola
poio, cor a definir, tecido fio 30
com Brasão do Município no
PeitoeBandeiras(lado
esqueído) do Brasil e do
Municipo(lado direito) 5 cm da
costura do ombro nas mangas,
descrição nas costas conforme
nome do setor de divisão,
tamanhos: P 38140, M 40142, G
44146, GG 48150.

UND 85 150
R$

48,33

R$
11.357,

55

16 Bornal de Perna Tático possui
5 compartimentos, distribuídos
de íoíma estratégica na parte
frontal do bornal, são 3 bolsos
auxiliares. Fabricado em Nylon

UND 35 35
R$

59,16

R$
2.070,6

0

17 Cinto de Guarnição. Corpo -
Confeccionado em Nylon de
alta resistência. Fivela
Produzida em polímero rigido.
Largura: Scm

UND 50 50
RS

41 ,41

R$
2.070,5

0

18 Bolsa paa agente de
endemias, dengue, padrão
íunasa- TAMANHO: C 0,40 x H
0,35 x L 0,20 cm- Material:
Lona no '10 lmpermeável, com
brasão da Prefeitura Municipal
de Belterra

UND 50
R$

81,30

R$
4.065,0

0

19 Calça, cor a definií, material
brim, de elástico e íio,sem faixa
refletiva, Costura Pespontada
com linha Reforçada - sem
faixa refletiva de Alta
Qualidade
Grade de tamanhos:
P= 36/38,, M= 40142, G= 44146

, GG= 48/50

250 265
R$

74,10

R$
19.636,

5

20 Camisa de Brim Aberto com
faixa íefletiva de alta qualidade
Costura Pespontada com linha
Reforçada Manga Longa,
tamanhos; P 38140, M 40142, G
44146, GG 48/50. Na costa

250 84
R$
bb

R$
21.165,

00

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000

R$
47 ,10

I

50

UND

UND 250
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E INFRAESTRUTURA
CNPJ: 44.967.163/0001-97

semovi@ belterra - oa.qov. br

sublimado o nome do setor, e
brasão da prefeitura no lugar
do bolso. Cor a definir

I Macacão Operacional Brim
Manga longa com faixa
refletiva, costura pespontada
com linha reforçada - com
faixa refletiva de alta qualidade,
são 4 bolsos(1 na altura no
peito, 2 laterias quadril e 1

traseiro ),zíper,gola Íadicional,
elástico no cós. Brim pesado
100 % algodão. Na costa
sublimado sigla do nome da
Secretaria Municipal de Obras,
Viação e lnfraestrutura, e da
prefeitura com nome da
secretaria na frente medindo
08 cm x 08 cm cor: a ser
definida pela secretaria cor
verde TAMANHO P- (38)
VESTE DE 50 A 60 quilos
(comprimento: 1 5s/compriment
o da perna: 75 /quadril:118
/coxa:64/peito:1 '10/

cintura:104/manga longa: 59)
P- 8 unidades
TAMANHO M (40/42) VESTE
DE 60 a 70 quilos
(Comprimento:1 55/
comprimento da perna :75l
quadril:120/ coxa:7o/peito
112lcintuÍa: 110 I manga
longa:60) M- 18 unidades
TAMANHO G (44-46) VESTE
DETOASO
quilos(Com primento: 1 55/comp
rimento da perna: 75 quadril:
1241 coxa 721 peito:116/
cintura:1'12lmanga longa:61

)G-14 unidades

Macacão mecânico Cor verde.
Tecido sarja 100% algodão
,produzido com tecido
profissional, íechamento com
botões, aba para proteção de
botão com 2 bolsos, manga
curta. Na costa sublimado sigla
do nome da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e
lnfraestrutura, e da prefeitura
com nome da secretaria na
frente medindo 08 cm x 08 cm
junto ao bolso.

VESTETAMANHO M 40-42

UND

UND

50 50
R$

180,65

R$
141 ,O1

R$
9.032,5

0

R$
6.345,4

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA
CNPJ: 44.967.í 63/000í -97

semovi@belterra.pa.qov. br

DE 60 A 70 quilos
(comprimento: 1 5s/compriment
oda
pêrna:75/quadril: 1 201 coxa'.7 Ol p
eito:'1 1 2/cintura:1 1 0/manga
longa:60 )
TAMANHO G (44-46) VESTE
DE 70 A 80 quilos
(comprimento
: 1S5/comprimento da
perna:75lquadril: 1 241 coxa:7 2l
peito:'l 1 6/cintura: 1 1 2l manga
longa:61)

23 Gandola Tálica amarelo-limão-
- Ripstop, A gandola possui 4
bolsos írontais;1 bolso na
lateral da manga; não
acompanha velcro nem Patch
Bordado Tarjeta (biriba
bordada)
Na costa sublimado sigla do
nome Demulran, com brasáo
do Município no peito e nome
em cima demutran e bandeiÍas
(lado esquerdo) do Brasil e do
Município (lado direito) 5 cm da
costura do ombro nas mangas
TAMANHOS:
P,M,G

UND 35
R$

163,33

R$
5.716,5

5

24 Camisa de manga curta, gola
polo, cor azul cobalt, com bolso
bordada com as logomarcas da
Prefeitura Municipal de
Belterra, no braço esquerdo,
Titula Brasil no bolso e INCRA
no braço direito e tecido em
algodão: tamanhos P, M,
EXGG,

UND
R$

35,92

R$
1 .257 ,2

0

25. Camisa de manga
comprida,cor preta,material
com proteção UV, 90%
poliamida e 10 % elástico.
Tamanhos P, M, EXGG.

UND 150 60 210
40

R$
,30

RS
8.463,0

0

26 Calça cor ctnza
chumbo,material brim com
elástico no comprimento,
Costura Pespontada com linha
Reforçada , Grade de
tamanhos:
P= 36/38, M= 40142-18,
EXG=52l54.

UND 60 95
R$

79,46

R$
7.548,7

0

27 Calças estilo militar cargo(preta
com refletivo na altura da
perna) A calça Cargo possui:
02 Bolsos faca frontais, 02

50 50
R$

89,90

R$
4.495,0

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E INFRAESTRUTURA
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Bolsos laterais com lapela e
íechamento com velcro.
02 Bolsos trasêiros chapados
com lapela e fechamento com
velcro. Reforço na parte
traseira, fechamento do cós
com botão e zíper. Tam 36:1
unidade,Tam 4O,Tam 42, f am
46.

UND

RS
4.249,5

0

'1 50
R$

28,33UND 150

Camisa branca 100%
ALGODÃO Modelo: Gola
careca rolê, manga curta.
Tamanhos: P, M, G.

RS
4.910,5

035
R$

140,30UND

Camisa Eletricista NR10 Risco
2 - Com Refletivo

- Tecido FR 100% Algodâo
8.602 (290 g/m'z);

Com faixas refletivas;

- Fechamento frontal em
botões com vista;

- Mangas longas com
fechamento em Botão no
punho;

- Gola tipo esporte (italiana)
abotoada ate em cima;

- Bolso superior esquerdo

- Costura reforçada com linha
retardante a chama 100% meta
aramida

I

R$
4.825,',|
0

RS
137,86UND

Calça Eletricista NR10 Risco 2

- Com Refletivo
- Tecido FR 100% Algodão
8.602 (290 g/m'); - Com
íaixas refletivas;

- Meio elástico no cós,
passantes para cinto, pala
atrás;
- Fechamento em botões com
vista;
- Dois bolsos frontais;

- Dois bolsos traseiros:

- Costura reforçada com linha
relardanle a chama 100% meta
aramida.

vALOR TOTAL SEMOVI R$ 210.292,30 (DUZEN IL E DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS ETOS E DEZ M

TRINTA CENTAVOS
VALOR TOTAL SEMAF R$ 20.7í3,20 (vlNTE MIL E SETECENTOS E TREZE REAIS E VINTE

VALOR TOTAL SEMED R$ 45.559,60 (OUAREN TA E CINCO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E

NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS
VALOR TOTAL SEMAT R$ 9.075,36 (NOVE CINCO REAIS E TRINTA E SEIS

CENTAVOS
MIL SETENTA E

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000

28.

CENTAVOS

às
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PREFEITURA illUNICIPAL DE BELTERRA
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE OBRAS, VrAÇÃO E TNFRAESTRUTURA
CNPJ : 44.967.1 63/0001 -97

VALOR TOTAL SEMAGRI R$ í0.962,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS)

VALOR TOTAL R$ 296.602,46 (DUZENTOS E NOVENTA E SE|S MtL, SETSCENTOS E DOIS REATS
E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)

3. JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura-SEMOVl verificou a necessidade da

aquisição de fardamento através de processo licitatório em virtude da necessidade dos servidores

estarem identificados com uniformes adequados para os trabalhos contínuos com a finalidade de atender

as demandas da SEMOVI e suas coordenadorias e divisões, visando manter o pleno funcionamento das

atividades, tarefas e açôes operacionais. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, economicidade

e da legalidade como também da Íinalidade Pública, pelo período de 01 (um) ano.

A contratação do objeto se faz jus, pela necessidade de cumprir DECRETO N" 165 DE 27 DE

MARÇO DE 2017 "Cria a logomarca institucional da prefeitura de Belterra - PARÁ, institui e aprova o

manual de aplicação de marca a ela correspondente e dá outras providências", Considerando a

elaboração de Layout para produtos gráficos, mormente o Manual de Aplicação de Marca, bem como a

conformidade da Logomarca lnstitucional ora criada com o disposto no parágrafo 1' do artigo 37 da

Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal.

Diante disto, faz-se iusta a contratação do aquisição em tela, contratando a empresa através de

processo licitatório. O preço estimado do registro de preços para futura e eventual aquisição de

fardamento para atender a SEMOVI será realizada através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura-SEMOV|

através do Setor de Licitações e Contratos, a realizaçáo do certame.

4. ESPECTFTCAçOES BÁSICAS DO OBJETO

4.1 A solicitação de aquisição será através de nota de empenho e solicitaÉo de fornecimento assinada

pelo ordenador de despesas.

4.2 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações constantes deste

Termo de Referência e à proposta da licitantê.

4.3 Utilizar tecidos de primeira qualidade, necessários à perfeita execução dos serviços;

4.4 Considerar a elaboração de Layout para produtos gráficos, mormente o Manual de Aplicação de

Marca, bem como a conformidade da Logomarca lnstitucional ora criada com o disposto no parágrafo 1'

do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, e DECRETO N" í65 DE 27 DE MARÇO

DE 2017 "Cria a logomarca institucional da prefeitura de Belterra - PARÁ, institui e aprova o manual de

aplicação de marca a ela correspondente e dá outras providências"

4.5 O objeto deverá ser entregue de acordo com a solicitação levando em consideração data e local de

entrega citados no mesmo.

semovi@belterra. pa .qov. br
Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA
CNPJ : 44.967. í 63ic001 -97

5. FUNDAMENTO LEGAL

5.í A contratação, objeto d?st? Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis

Federais no 10.520t2002 e n" 3.6115/ 1993 e Lei Complementar n" 12312006, e demais legislaçóes

aplicáveis a este evento e nas condrçôes e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais

aplicáveis ao assunto.

5.2 -Lei n'.8.666/93. atualizaCa'

S.3 -Lei no 10.520 de 17107i2i,i.., que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços conlril-,n o dá outras providências.

5.4 -Decreto no 10.02412019.

5.5 -Decreto no 7.89212013.

6. DO CONTROLE E Fis i Àl-lzAçÃo DA EXECUçÃO

6.1 - O acompanhamento Ca ,'recução desse Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de

obras, Viação e lnfraestrutura -sEl'/ovl- contratante, mediante nomeaçáo dos servidores ANDERSON

MORAIS, Matrícula n.956, DÁNtEt,E CAMPOS VINHOTE, Matrícula n" 2041, Portaria, designada para

este fim, nos termos do ârt. 67 d1 . 7 e4eral no 8.666/9:l'

6.2 As participantes Íarãc i:t-:'."çãa através de pcrtaria no momento da devida contratação, nos

termos do art. 67 da Lei Federal r:o ! tl66/93.

6.3 - O servidor designaJn ancta.á em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução deste Contrato, senCc l' :.:cegurada à prerrrgativa de:

| - Fiscalizar e atestar o fornetimlt: e/cu execução, de modo que sejam cumpridas integralmente ?s

condições estabelecidas neste Cci 'eito

ll - comunicar eventuais falhas; rr. '.inecimento e/ou execução, cabendo à CoNTRATADA adotar as

providências necessárias;

lll - Garantir à CoNTRATADA .- r. .ô qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimer]':c : r,,;xecução;

lV - Emitir pare@res em todos c: ;ri:,s Ca Administração relativos à execução do contrato' em especitl

aplicações de sanções e alteraÇõe: -i-1 rnesmo;

V - A fiscalização de que trata este ;i',-1 nãc exclui nem reCuz a responsabilidade da Contratada' inclusi.''e

perante terceiros, por qualquer ,..1 -; t31iflade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência deçl: rão implica em corresponsabilidade da Administração ou de ser'rs

agentes e prêpostos, ie ç6nf6rrnij-rr o.'n o art. 70 da Lei no 8 666' de 1993'

7. PRAZO DE VIGÊNCIA Dâ I:'ITRATO

7,1- O prazo de execução dc p-:: :nt: contrato será da assinatura do contrato até o fim do ano enr

exercício, porém o fornecimento se-;' ie imediato conforme as cláusulas contratuais.

-s rrruVi@belterra.pa.qov.br
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8. DOPAGAMENTO

8.í- Os pagamentos devidos serã.':aliz3dos após a entrega do produto.

8.2 -A Contratada deverá apressi..i, a t'lota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.

8.3-O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando

a mesma ciente de que as certi..lÕ..s -ii)r?eentadas no ato Ca contratação dêverão ser renovadas no prazo

de seus vencimentos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATÂDÀ.

9.í- A CONTRATADA comprome:e.se ê cbriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo;

g.2-A CONTRATADA deverá ai-Õ.' .cn todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes dc

cumprimento das obrigações assu:.. I e., sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

9.3- A CONÍRATADA será rer,Ê: r)r'ável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamentê aplicável ao obietc:

9.4- A CONTRATADA será a ,.'rni::r '-s,.rrnsável por dancs e pre.iuízos, de qualquer natureza, causada a

CONTRATANTE ou a terceiros, dtl I it"sntes da execução do obieto, isentando a CONTRATANTE de

todas as reclamações que pon'en1 : 2cssam surgir, ainda que tais reclamações seiam resultantes de

atos dos seus prepostos ou d3 {lr.:r3cuer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na

execução do objeto;

9.5- Fica expressamente estipr-.ladc -.i.; :ião se estabelece por força do fornecimento do obieto qualquer

relação de emprego êntre a CONTÍ:!TAflTE e os empregados da CONTRATADA:

9.6-A CONTRATADA se respo.rsahi":a ccr todas as despesas decorrentes do obieto, tais como salário;,

encargos sociais, previdenciários tr^ 5ârhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes'

vale-transporte, vale-refeição 6' 61.'t'- - lenefícios exigidcs

9.7-A inadimplência da coNTR^T.lnp. rrara com estes encargos, não transfere a ooNTRATANTE à

responsabilidade por seu paga'rnen+í: nen poderá onerar o obieto do Contrato;

9.8- Respeitar as normas e procecli--. rors. de controle e acesso às dependências da CoNTRATANTE;

9.9- Manter os seus empregacr^r; rrô-':f:Cados por crachá, quando no recinto da CoNTRATANTE.

devendo substituir imediatametrte r- 'Ll'.1.r um deles qtre seja considerado inconveniente à boa ordem e

às normas disciplinares da CO\TQ ' T r'!'lTE;

9.10- Acatar todas as orientaçíes c" C3\TRATANTE, e'nanadas pelo fiscal do contrato' sujeitando-se

à ampla e irrestrita fiscalização r'. -tnndo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as

reclamações formuladas;

9.íí- Manter, durante o forn,?ci,n i íif. clo objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condiçóes ce r- -iillr:ição e qualificaqão exigidas na licitação;

.-, r,,, vi@belterra.oa.qov.br
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CNPJ: 44.967.1 6310001 -97

9.í2- Nâo transferir a outrem, no t.:o cu em pârtê, a execução do contrato, sem a previa e expressa

anuência da CONTRATANTE'

9.í3- Será considerada recusa for:n-. ;; ;ontratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo

por motivo de força maior ou caso foriuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;

9.í4- Cumprir os horários de ent:eg,. Jc cbjeto dêste conlrato estabelecidos pela CONTRATANTE.

9.'15- Possuir certificação digital de C\rP-t da empresa. para assinatura dos contratos e aditivos que vierem

a surgir da contratação;

9.16- Não transferir a outrem, no lc,,': o.j em parte, o objeto deste Termo de Referência, salvo mediante

prévia e expressa autorização

9.í7- lndenizar quaisquer danos o-r , .',;j, ízos causados a contratante ou a terceiros, por ação ou omissão

no fornecimento do objeto deste Te - .:,

9.18-Aceitar, nos termos do § '1' dc ali"rc 65 da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões de alé 259b

(vinte e cinco por cento) que se fize,,-: necessários.

g.1g- Manter todas as condiçõeÍr ri.- -a:ilitaçáo e qualificação exigidas, em conformidade com art. 55,

inciso Xlll, da Lei no 8.666/93. inc' ,'rlo a atualização de documentos de controle da arrecadaÉo de

tributos e contribuições e outras le 3;'i'ra6t6 exigíveis.

í0. oBRIGAÇÔES DA CONTRAT'lirl:

í 0.1- Observar as leis, decretos. r'eít. il.; - entos, portarias : normas federais, estaduais e municipais dire'a

e indiretamente aplicáveis ao objetr' ,',' lie Termo.

10.2- Responsabilizar-se pelarav:r+. i {o respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas

disposiçóes da Lei n". 8.666/9: €, : - . rterações.

10.3- Assegurar os recursos or;arr,- -'i -'ls e financeiros cara custear a execução.

í0.4- Processar e liquidar a Íatrr"- '.: -"rcondente' através de Ordem Bancária, desde que não haja fato

impeditivo imputado ao FORNECçn'P

í0.5- Rejeitar, no todo ou em tr)ar1.: -'s) 'naterial(is) entregue(s) íora das especificações deste Termo de

Referência.

í 0,6- Receber os produtos de ac:-' - :; -rr as disposições deste Termo.

iO.7- Comunicar imediatamenle e ,^ ^-l.âtada qualquer incorreção apresentada com o objeto êntregue.

í0.8- Prestar quaisquer escla"e,:'- . -1. I que venham ser formalmente solicitados pela Contratada -'

pertinente ao ob,eto.

10.9- Zelar para que durante a .,igâ ' -;: .jo contrato seja'rr cumpridas as obrigaçóes assumidas por par.e

da Contratada, bem como sejar.n r,- -''1rs todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

prestação.

.",i,rvi@belterra.pa.qov.br
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í0.í0- Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da execução

do contrato, fixando prazo pa'a s'.'a ..: 'cão.
10.í1- Acompanhar, fiscalizar ê c\'.:,,-i cs serviços prestados pela CONTRATADA, por intermedio de

servidor designado para atuar co;irc íiscal do contrato, que será responsável por comunicações,

notificações, solicitações, requisiçi-.: e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em

registro próprio as ocorrências da .: '. :ã,r contratual.

11. PRAZO E LOCAL DE Elir': ir,l.A DO OBJETO LICITADO

íí.í-A entrega dos objetos s€rá rú ,rnediato no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após ser

requisitado de acordo cont a .ciic,tação do ente Licitante em Belterra-Pará, seguindo as

especificações técnicas êstabé,e. o.,s no Termo de Referência. E em caso de descumprimento

deste prazo o licitante/contratante estara passível de sanções administrativas;

í'l.2-O setor competente para ieceuer, conÍerir e fiscalizar o objeto desta licitação será servidor designaoo

pela Secretaria Municipal de Oor.rs ,ação e infraestrutura-SEMOVI.

í í .3-Aceitos os bens, será pro, er;,.. , -, esto na Nota F scal, autorizando o pagamento,

1í.4-O local para entrega do Íardarr,.,,ri-, será na Secrelaria Municipal de Obras, ViaÉo e infraestrutura-

SEMOVI em horário de dias riteis il..:, tii,J0min às 17h00min

í í.5 A entrega do ob.jeto da lic ta,;á. t;r',,.; ;ntegral e rig,:,iosamente de acordo com as especificaçôes ca

respecliva proposta e do Te'-:,tc :. l.'erência, de accrdo com a requisição expedida pelo Setor de

LicitaÉo da Secretaria Mu".cipe .,. Obras, Viaç-lc e infraestrutura-SEMOVI que indicará as

especificações e demais inforrí 3ia.,.. i-.r:.,)sssárias;

íí.6- É vedada a subcontrata(.;c i. ,.,. parcial do obi.io deste Pregão Eletrônico;

11.7- Não aceito o bem enti'.; .., . '. : comunicado .ir empresa adjudicatária, para que proceda T

respectiva e imediata substituiç:,r -: e que se posse adequar o solicitado com o cotado ccm I
efetivamente entregue, de Íor.'z e . -r'' àquilo que efetivamente Se pretendia adquirir.

íí.8- Durante o recebimento, ir c: ,' rta poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que

não esteia de acordo com e(i' . . "rcação(ões) dc presente Termo, sem qualquer ônus para a

administração pública.

'12. ooTAçÃo oRÇALlEti" '.li 
"

í2.í As despesas para contrit,,, .' objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte rubrit r

orçamentaria.

Dotação Orçâmentária:

./ sEirovl
SECRETARIA MUNICIPAL DF O;'" ^ \44ÇÃO E INFRAESTRUTURA

04.122.0002.2038.0000 - Manr.rter , rs atividades da SEII/OV|.

rvi@ belterra. p ?.s-a-v bI
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3.3.90.30.00 - Material de Consum:

/ SEi'AF

SECRETARIA MUNICIPAL DE A!.'.,,,.J''TRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAÍÚENTO

04.122.0002.2004.0000- Manutenç. : Cr,s atividades da SEMAF.

3.3.90.30.00-Material de Consum:,

r' SETED

SECRETARIA MUNICIPAL D? Tr',-] ..' - ÃO, CULTURÀ E DESPORTO.

1 2.361 .0005.2018.0000- Manule^:, : . s atividades de ensino fundamental

3.3.90.30.O0-Material de Cons, :":
/ SEMAT

SECRETARIA iTUNICIPAL D? ,-ii ' i 't.1E ME|O.6.ltlSlENrE E TURISilIO

04.122.0002.1153.0000- Manule-' - . atividades Ca SEMAT.

3.3.90.30.00- Material de Cons,.r-r l
/ SEUAGRI

SECRETARIA MUNICIPAL A.f N'' -''FA E ABASTF:IMENTO

17.51 1 .0008.2047.0000- Abas'te::,i- ' "'r' - -le agua na zona rural

3.3.90.30.00- Material de Cons,r- ^

13. PREÇO E oAS CONDIÇOES r)E PAGAMENTO

'13.1 -O pagamento será efe1,t-.. :ida corrêrie -. País, até 30 (trinta) dias após a apresentação

da Nota Fiscal, prova de reguliiriti,: ''r r' r'to a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrandc si'.,açãc regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

'13.2 -O valor a ser empenhaclo ser': tcnespondente ao valor do contrato para aquisição do produto.

14. SANçÔES ADiflNTSTR.'.1 i.'. .-

í4.1 -AOS LICITANTES: Fica;. ,; ,"-c -..r Ce licitar e cor,iratar com a Administraçáo Pública Municipal e,

se for o caso, será descredeníjiacJ r-i- :adastro Geral le Fornecedores do Município de Belterra, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, ga;aÍil,-í: - .:r,rpla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do

contrato e demais cominaçõe: ie,.,-. ,,-s termos do ar.. 31 da Lei Federal n' 8.666/93, do art. 70 da Lei

Federal no 10.520102, o ADJUI-.:C. . . .' :lue:

14.2 -Convocado dentro do p;a-- .ji /.1tidade da sua pr'oposta, não assinar a ata de registro de preços

ou o contrato, deixar de apres:.1:.-,., l',. L'ientação exigida para o certamê ou apresentar documentaçâc

Íalsa;

14.3 -Ensejar o retardamento ,..Ja -. - " -. ,io de seu obje'.c:

14.4 - Não mantiver a propos.ü:

'14.5 -Falhar ou fraudar a exeuJç-J ;- --,'it;ato/instr'umcrrto equivalente;

ri@belte rra. f, a. oov. br
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14.6 -Comportar-se de modo inidôrr",-r .ü cometer fraude fiscal

14.7 -^ CONTRATADA: Pela ir:):.:{),,;ão total ou pa,cial da contratação, a Administração poderá,

garantida prévia defesa, aplicar a L.-,i,r i,-iATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas

no Art. 87, da Lei no 8.666/93 e no afl. 7'da Lei no 10.520102, na forma prevista no respectivo instrumento

licitatório. O descumprimento totar u, ç.,.'cial das obrig:tÇões assumidas pela licitante vencedora, sem

justificativa aceita pela Adrni-is:i,r,; r.nicipal, resc.-,ardados os procêdimentos legais pertinentes,

poderá acarretar, nas seguintes (j.i,,u-.r.

a) - 0,3% (zero vírgula três por r,jn(o) por dia de atrilso na execução do objeto, ou por dia de atrasl

no cumprimento de obrigação J:) ,: :. ,.r :u legal, ate . 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do

Contrato, por ocorrência;

b) - 05% (cinco por cento) 3o'-.r. r. ,: ,;. roi' do Conhato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução do objeto ou no cumprii',)r.t;t I de obrigaçãc contratual ou legal, com a possível rescisãc

contralual;

c)-10olo(dezporcento)sobreo,.â,':.Contrato,nahicótesedeaCONTRATADA,iniustificadamente,

desistir do Contrato ou der :-., r-i . ; rescisão, be'n como nos demais casos de descumprimento

contratual, quando o Secretarie lf :.r- - ..,r1 de Obras, Vi:ção e infraestrutura-SEMOV|; em face da rnen,rr

gravidade do fato e mediante ncl ,: .i da autoridade superior, poderá reduzir o percêntual da multa ?

ser aplicada.

d) - O valor das multas aplicadÊs. r.;.. - . -]ular processo ?dministrativo, será descontado dos pagament.ls

devidos pela Secretaria Munioil: " ilbras, Viaçãc e inÍraestrutura-SEMOV|. Se os valores dos

pagamentos devidos não forer s '' ' ^'^s. â diferença s?rá recolhida pela CONTRATADA

e) - As sanções previstas, ern ía,^" ': . r-avidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,

após regular processo adminis,.^l . tue se garant;rá a observância dos princípios do contraditó'ic e

da ampla defesa;

f) - Suspensão temporária de :s:i,r -:; -,m licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo de até 05 (ci-,- r' ,l ,:, nos casos d É, descumprimento de cláusulas contratueis;

g) - Declaração de inidoneiCaC. - licitar ou .cnt,'atar com a Administração Pública. encuan'D

perdurarem os motivos deterrninanf^. ,- punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que apliccri . - -'"'ade, que será concedida sempre que a licitante vencedora

ressarcir a Administração pelos r:';. ,1' .esultantes e :i;oois de deconido o prazo da sanção aplisada'

h) - As penalidades aplicadas si -'-'ão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força raic'

devidamente justificadas e conlpr.' 'r'õ' a iuizo da Adninistração.

í5. DECLARAçÃO DO SOL',c'-"'-',-

";@ belterra. r,,.cov. br
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í5.í- Declaramos que este Termo i, k íerência está de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alteraçôes,

Lei no 10.520 de 1710712OO2, ele i'. .,: modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição Ce

bens e serviços comuns, e dá out, ;- 
", 

r, .'idências, Decreto no 10.02412019 e Decreto n' 7 .89212013.

í6. DTSPOSTÇOES GERATS

í6.í- A responsabilidade pela :r1,.'r,, 1: do certame s,:iá da Secretaria Municipal de Obras, r/iação e

infraestrutura-SEMOV|, através dr " r ;, r de Licitaçã1 e Contratos Administrativos.

Belterra-PÁ, 08 de julho de 2022

fril,'e
- -,r,^NDYiEFTiSi C DANTAS

Secretári. , : )ias. Viação e infraestrutura/SEMOVI
Oecreto 3 22

A i:rarildo R gues dos Santos
Secretári'.r il,rur :r1 ,J .Je Admin;sr,ação, Finanças e Planejamento

Dêcreto n" 4212021

ô;1,".rima Nayará Seusa lUoura
Secretária Íí'rrl,.if.al de Educa; ãc, Cultura e DespoÉo

" t:. t7021

rViARiA L coE HO BRITO PINTO
Secretária "' , 'ial da Gestâ^ do Meio Ambiente e Turismo

Dêcrê lí, r.' f C8.'2022

ANDE ON DOS SAi{TOS OS A
Secretário r,i;r,lri. ripal de Agrir:ultura e Abastecimento

lecrêto no OÍtÍr 202?

,,,-., r@-b-el-t9rra.j.q.qov. br
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